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Apresentação 
 

 

O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes–NUGEP foi inicialmente criado por 

força da Resolução n.º 235, de 13/7/2016, do Conselho Nacional de Justiça–CNJ, tendo 

sido, posteriormente, unido ao Núcleo de Ações Coletivas–NAC, conforme diretrizes da 

Resolução n.º 339, de 8/9/2020, do CNJ, tornando-se, então, o NUGEPNAC. 

O setor ocupa-se em gerenciar as ações coletivas, os precedentes e os processos 

sobrestados em decorrência de Repercussão Geral no Supremo Tribunal Federal–STF; 

Recursos Repetitivos do Superior Tribunal de Justiça–STJ; Incidentes de Assunção de 

Competência–IAC e Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas–IRDR, do 

TJAC. 

Possui como principais atribuições manter atualizadas as informações referentes 

aos precedentes obrigatórios firmados pelos Tribunais Superiores e pelo próprio TJAC, 

acompanhando o julgamento dos processos selecionados como representativos de 

controvérsia, e padronizar seus respectivos procedimentos administrativos, previstos no 

Código de Processo Civil. 
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TJAC – Incidente de Assunção de Competência (IAC) 

Mérito Julgado 

 

IAC 5 

 Paradigma 

AI 1001763-78.2024.8.01.0000 

 Questão submetida a julgamento 

Responsabilidade do Poder Judiciário pela pesquisa dos dados do estado civil e regime de 

bens da parte executada, junto ao CRCJUD, para fins de indicação de possíveis bens 

passíveis de penhora. 

 Tese firmada 

I. Em atenção ao princípio da cooperação, imposto a todos os sujeitos processuais, a 

própria parte interessada deve realizar, às suas expensas, pesquisa junto ao sistema 

CRCJUD para obtenção das informações necessárias ao deslinde da lide. O mesmo 

raciocínio se aplica a outros sistemas cujo acesso seja possível às partes 

independentemente de autorização judicial.  

II. A realização, pelos órgãos do Poder Judiciário, de pesquisas nos sistemas 

mencionados no inciso anterior, somente ocorrerá excepcionalmente, quando a diligência 

comprovadamente se mostrar de impossível cumprimento pelo esforço individual dos 

litigantes, a exemplo do que ocorre nos casos de hipossuficiência econômica ou 

impossibilidade técnica. 

 Data do julgamento 

21/05/2025 

 

 

TJAC - Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) 

Acórdão de mérito publicado 

 

IRDR 4 

 Paradigma 

AP 0704058-61.2024.8.01.0001 
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 Questão submetida a julgamento 

Definir se a data do saque dos valores depositados na conta vinculada ao Pasep, realizada 

por ocasião da aposentadoria do servidor, é o momento da ciência dos desfalques alegados, 

a ensejar o início da contagem do prazo prescricional da pretensão ao ressarcimento dos 

danos havidos na sobredita aplicação. 

 Tese firmada 

A data do saque dos valores depositados na conta vinculada ao Pasep, realizada por 

ocasião da aposentadoria do servidor, é o momento da ciência dos desfalques alegados, a 

ensejar o início da contagem do prazo prescricional da pretensão ao ressarcimento dos 

danos havidos na sobredita aplicação. 

 Data da publicação 

16/05/2025 

 

 

STF – Repercussão Geral 

Acórdão de Repercussão Geral Publicado 

 

TEMA 1387 

 Paradigma 

RE 1538690 

 Questão Submetida a Julgamento 

Excesso de poder regulamentar de atos do Poder Executivo que disciplinam a destinação 

de recursos da Conta de Desenvolvimento Energético (CDE). 

 Tese firmada 

É infraconstitucional a controvérsia sobre o excesso de poder regulamentar de atos do Poder 

Executivo que disciplinam a destinação de recursos da Conta de Desenvolvimento 

Energético (CDE). 

 Data da Publicação 

30/05/2025 
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Acórdão de Mérito Publicado 

 

TEMA 1282 

 Paradigma 

RE 1417155 

 Questão Submetida a Julgamento 

Constitucionalidade das taxas de prevenção e combate a incêndios, busca, salvamento e 

resgate instituídas por estados-membros. 

 Tese firmada 

São constitucionais as taxas estaduais pela utilização, efetiva ou potencial, dos serviços 

públicos de prevenção e combate a incêndios, busca, salvamento ou resgate prestados ao 

contribuinte ou postos a sua disposição pelos corpos de bombeiros militares. 

 Data da Publicação 

29/05/2025 

 

TEMA 1108 

 Paradigma 

ARE 1285177 

 Questão Submetida a Julgamento 

Aplicabilidade do princípio da anterioridade geral (anual ou de exercício) em face das 

reduções de benefícios fiscais previstos no Regime Especial de Reintegração de Valores 

Tributários para as Empresas Exportadoras (Reintegra). 

 Tese firmada 

As reduções do percentual de crédito a ser apurado no REINTEGRA, assim como a 

revogação do benefício, ensejam a majoração indireta das contribuições para o PIS e 

COFINS e devem observar, quanto à sua vigência, o princípio da anterioridade nonagesimal, 

previsto no art. 195, § 6º, da Constituição Federal, não se lhes aplicando o princípio da 

anterioridade geral ou de exercício, previsto no art. 150, III, b. 

 Data da Publicação 

06/06/2025 
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TEMA 1156 

 Paradigma 

RE 1326178 

 Questão Submetida a Julgamento 

Pagamento da parcela de natureza superpreferencial, prevista no artigo 100, § 2º, da 

Constituição Federal, por meio de Requisição de Pequeno Valor (RPV). 

 Tese firmada 

O pagamento de crédito superpreferencial (art. 100, § 2°, da CF/1988) deve ser realizado 

por meio de precatório, exceto se o valor a ser adimplido encontrarse dentro do limite 

estabelecido por lei como pequeno valor. 

 Data da Publicação 

04/06/2025 

 

Trânsito em Julgado 

  

TEMA 1383 

 Paradigma 

RE 1473645 

 Questão Submetida a Julgamento 

Aplicação do princípio de anterioridade tributária, geral e nonagesimal, nas hipóteses de 

redução ou de supressão de benefícios ou de incentivos fiscais que resultem em majoração 

indireta de tributos. 

 Tese firmada 

O princípio da anterioridade tributária, geral e nonagesimal, se aplica às hipóteses de 

redução ou de supressão de benefícios ou de incentivos fiscais que resultem em majoração 

indireta de tributos, observadas as determinações e as exceções constitucionais para cada 

tributo. 

 Data do Trânsito 

24/05/2025 
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TEMA 1001 

 Paradigma 

RE 910552 

 Questão Submetida a Julgamento 

Limites da competência legislativa municipal em matéria de contratação pública e âmbito de 

incidência da vedação constitucional ao nepotismo (restrita à contratação de mão de obra 

pela Administração Pública ou extensiva à celebração de contratos administrativos). 

 Tese firmada 

É constitucional o ato normativo municipal, editado no exercício de competência legislativa 

suplementar, que proíba a participação em licitação ou a contratação: (a) de agentes 

eletivos; (b) de ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança; (c) de cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, de qualquer destes; e (d) dos demais servidores públicos municipais. 

 Data do Trânsito 

03/06/2025 

 

TEMA 1395 

 Paradigma 

RE 1535083 

 Questão Submetida a Julgamento 

Períodos de afastamento que devem ser incluídos no cálculo do terço constitucional de 

férias de servidores públicos. 

 Decisão 

O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a inexistência de repercussão geral da questão, 

por não se tratar de matéria constitucional. 

 Data do Trânsito 

03/06/2025 

 

 

 

 

 



BOLETIM 
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas - NUGEPNAC 

 EDIÇÃO 04 
Junho de 2025 

 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE 
Tribunal de Justiça 9 

 

STJ – Recursos Repetitivos 

Afetado 

  

TEMA 1349 

 Paradigmas 

REsp 2015740/SP e REsp 2100395/SP 

 Questão Submetida a Julgamento 

Proposta de revisão do Tema Repetitivo nº 886/STJ para definir se há legitimidade 

concorrente entre o promitente vendedor, titular do direito de propriedade, e o promitente 

comprador para figurar no polo passivo da ação de cobrança de débitos condominiais 

posteriores à imissão do comprador na posse, independentemente de haver ciência 

inequívoca da transação pelo condomínio. 

 Data da Afetação 

26/05/2025  

Anotações NUGEPNAC: Há determinação de suspender todos os recursos especiais e agravos 

em recurso especial em trâmite nos Tribunais de segundo grau ou no STJ, que versem sobre 

idêntica questão à discutida no Tema nº 886 

 

TEMA 1350 

 Paradigmas 

REsp 2194708/SC, REsp 2194734/SC e REsp 2194706/SC 

 Questão Submetida a Julgamento 

Definir se, até a prolação da sentença nos embargos, é possível que a Fazenda Pública 

substitua ou emende a Certidão de Dívida Ativa (CDA), para incluir, complementar ou 

modificar o fundamento legal do crédito tributário. 

 Data da Afetação 

26/05/2025  

Anotações NUGEPNAC: Há determinação de suspender o processamento dos recursos 

especiais ou dos agravos em recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ fundados em 

idêntica questão de direito 
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TEMA 1351 

 Paradigma 

REsp 2174222/AL 

 Questão Submetida a Julgamento 

Definir se a dosimetria da pena-base deve observar critérios determinados de exasperação 

da pena por circunstância judicial negativa ou se tal atividade insere-se no âmbito da 

discricionariedade vinculada do magistrado. 

 Data da Afetação 

05/06/2025  

Anotações NUGEPNAC: Não se aplica à hipótese o disposto na parte final do § 1º do art. 1036 

do Código de Processo Civil – CPC (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

 

Acórdão Publicado 

  

TEMA 1131 

 Paradigmas 

REsp 1962118/RS e REsp 1976624/RS 

 Questão Submetida a Julgamento 

Definir, nas ações que tenham como objeto o Tema Repetitivo 928/STJ, se a retroação da 

interrupção da prescrição à data da propositura da ação, nos termos do disposto no art. 240, § 

1º, do CPC/2015 (art. 219, § 1º, do CPC/1973), deve ocorrer também quando a citação da parte 

legítima se der fora do prazo prescricional, caso a demora no ato citatório decorra do 

reconhecimento da existência de litisconsórcio passivo necessário durante a tramitação do feito. 

 Tese firmada 

Nas ações relacionadas ao Tema Repetitivo 928/STJ, a citação válida do Estado do Paraná 

e da Faculdade Vizivali tem o condão de interromper a prescrição também em relação à 

União, com efeitos retroativos à data da propositura da ação. Esse entendimento aplica-se 

inclusive aos casos em que a citação da União tenha ocorrido após o decurso de cinco anos 

desde o ajuizamento da demanda, quando essa demora for imputável exclusivamente ao 

Poder Judiciário, em razão do reconhecimento, no curso do processo, da necessidade de 

formação de litisconsórcio passivo necessário. 

 Data da Publicação 

26/05/2025 

Matéria afeta à Justiça Federal. 
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TEMA 1147 

 Paradigmas 

REsp 1978141/SP e REsp 1978155/SP. 

 Questão Submetida a Julgamento 

Definir: 1) qual o prazo prescricional aplicável em caso de demanda que envolva pedido de 

ressarcimento ao Sistema Único de Saúde na hipótese do art. 32 da Lei n.º 9.656/98: se é 

aplicável o prazo quinquenal previsto no art. 1º do Decreto n.º 20.910/32, ou o prazo trienal 

prescrito no art. 206, §3º do Código Civil; 2) qual o termo inicial da contagem do prazo 

prescricional: se começa a correr com a internação do paciente, com a alta do hospital, ou 

a partir da notificação da decisão do processo administrativo que apura os valores a serem 

ressarcidos. 

 Tese firmada 

Nas ações com pedido de ressarcimento ao Sistema Único de Saúde de que trata o art. 32 

da Lei 9.656/1998, é aplicável o prazo prescricional de cinco anos previsto no Decreto 

20.910/1932, contado a partir da notificação da decisão administrativa que apurou os 

valores. 

 Data da Publicação 

26/05/2025 

 

TEMA 1255 

 Paradigma 

REsp 2083968/MG 

 Questão Submetida a Julgamento 

Se o delito de falsa identidade é crime formal, que se consuma quando o agente fornece, 

consciente e voluntariamente, dados inexatos sobre sua real identidade, e, portanto, 

independe da ocorrência de resultado naturalístico. 

 Tese firmada 

O delito de falsa identidade é crime formal, que se consuma quando o agente fornece, 

consciente e voluntariamente, dados inexatos sobre sua real identidade, e, portanto, 

independe da ocorrência de resultado naturalístico. 

 Data da Publicação 

02/06/2025 
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